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DO ESTADO DO PARANÁ

ÀTO EXECUTIVO Nº 35/19

maio de 201 9;

noveinbro de 201 8;

2019;

de atribuições legais

Considerando o OF. SGOCS Nº 036/2019, de 30 de

Considerando o Ato Executivo nº 139/18, de 6 de

Considerando a Portaria nº 769/19, de 7 de março de

O Reitor da Universidade Estadual de Londrina no uso

RESOLVE:

Determinar que no dia 07 de junho de 2019, às 8h30min, na Sala
dos Conselhos, se proceda eleição no Conselho Universitário para
escolha de um representante discente para compor a Câmara de
Legislação e Recursos e de um representante discente para
compor a Câmara de Finanças e Orçamento, obedecendo as
disposições do Ato Executivo 1 39/ 18.

Determinar que os novos representantes eleitos completem mandato
até 31 de dezembro de 2019.

Art. 3º O presente Ato Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º

Art. 2º

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 3 0 de maio de 2019.

Prof. Dr. Sérgio CJ4s de Carvalho,
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